
Nº 49, segunda-feira, 15 de março de 2010 253 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00032010031500025

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EXTRATO DE CONTRATO No- 31/2010

No- Processo: 23113016672/09-86. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
02135921000197. Contratado : L' AFFICHE COMERCIO E SER-
VICO LTDA. Objeto: Impressão de 243.000 provas para atender os
diversos cursos de Licenciatura à distância. Fundamento Legal: Lei no-

8666/93 Vigência: 08/03/2010 a 31/07/2010. Valor Total:
R$9.720,00. Fonte: 112000000 - 2010NE900218. Data de Assinatura:
08/03/2010.

(SICON - 12/03/2010) 154050-15267-2010NE900045

EXTRATO DE CONTRATO No- 32/2010

No- Processo: 23113016672/09-86. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
04984520000137. Contratado : YANTEC GRAFICA & EDITORA
LTDA ME -Objeto: Impressão de 94.560 exemplares de livros para
atender os diversos cursos de Licenciatura à distância. Fundamento
Legal: Lei no- 8666/93 Vigência: 08/03/2010 a 31/07/2010. Valor
Total: R$789.576,00. Fonte: 112000000 - 2010NE900217. Data de
Assinatura: 08/03/2010.

(SICON - 12/03/2010) 154050-15267-2010NE900045

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 11 / 2 0 1 0

Número do Contrato: 20/2007. No- Processo: 23113007755/06-78.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SER-
GIPE. CNPJ Contratado: 32867236000116. Contratado : EMPACE
EMPRESA DE ASSEIO CONS E -EMPREENDIMENTOS LTDA.
Objeto: Majorar o valor mensal do Contrato em razão da repactuação
decorrente das Convenções Coletivas de Trabalho. Fundamento Le-
gal: Lei no- 8666/93 Vigência: 11/03/2010 a 17/06/2010. Valor Total:
R$258.490,76. Fonte: 112000000 - 2010NE900301. Data de Assi-
natura: 11/03/2010.

(SICON - 12/03/2010) 154050-15267-2010NE900045

EDITAL No- 9, DE 12 DE MARÇO DE 2010
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado
final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor
Substituto, conforme discriminação abaixo:

I - Professor Substituto - Colégio de Aplicação - Matéria de
Ensino: Física - Edital no- 003/2010, publicado no Correio de Sergipe
e no D.O.U. em 04/02/2010 - Processo no- 2 3 11 3 . 0 1 7 5 2 4 / 0 9 - 2 4 .

1o- Lugar: Karina Araujo Kodel - 66,80
2o- Lugar: Michely Santos Araujo - 56,19
3o- Lugar: Bernard Fornelos Araujo - 54,90
4o- Lugar: Adelino dos Santos Filho - 51,99
II - Professor Substituto - Colégio de Aplicação - Matéria de

Ensino: Espanhol - Edital no- 003/2010, publicado no Correio de
Sergipe e no D.O.U. em 04/02/2010 - Processo no- 2 3 11 3 . 0 0 1 7 0 4 / 1 0 -
09.

1o- Lugar: Madson Cleber dos Santos - 72,80
2o- Lugar: Claudia Valeria Ribeiro dos Santos - 69,00
3o- Lugar: Edilene Ferreira de Souza Silva - 61,60
4o- Lugar: Solange Dias Santos - 60,60
5o- Lugar: Maria Conceiçao Rodrigues Palanca - 60,00
III - Professor Substituto - Colégio de Aplicação - Matéria

de Ensino: Educação Física - Edital no- 003/2010, publicado no Cor-
reio de Sergipe e no D.O.U. em 04/02/2010 - Processo no-

2 3 11 3 . 0 0 1 7 8 5 / 1 0 - 0 1 .
1o- Lugar: Melina Silva Alves - 65,80
2o- Lugar: Wendel Mota Ribeiro - 56,60
3o- Lugar: Renata Maria Matos Silva dos Santos - 54,50
4o- Lugar: Patricia Eduardo Oliveira Santos - 50,10
IV - Professor Substituto - Departamento de Matemática -

Matéria de Ensino: Cálculo; Disciplinas: Matemática Básica, Cálculo
I, Cálculo II e Vetores e Geometria Analítica - Edital no- 002/2010,
publicado no Correio de Sergipe e no D.O.U. em 26/01/2010 - Pro-
cesso no- 2 3 11 3 . 0 0 1 2 1 5 / 1 0 - 9 4

1o- Lugar: Jose Olivio da Silva Santana - 55,00
2o- Lugar: Marcos Denilson Guimaraes - 54,40
3o- Lugar: Alisson de Oliveira Silva - 54,00
4o- Lugar: Nayara Jane Souza Moreira - 53,40
5o- Lugar: Raquel Rosario Matos - 53,20
6o- Lugar: Ivana Silva Santos - 53,00
7o- Lugar: Deoclecia de Andrade Trindade - 52,00
8o- Lugar: Antonio Marcio de Lima Soares - 51,80
9o- Lugar: Paula Regina dos Santos Matos - 50,40
V - Professor Substituto - Núcleo de Ciência e Engenharia

de Materiais - Matéria de Ensino: Ciência e Engenharia dos Ma-
teriais; Disciplinas: Ciências dos Materias e Caracterização dos Ma-
teriais - Edital no- 004/2010, publicado no Correio de Sergipe e no
D.O.U. em 10/02/2010 - Processo no- 2 3 11 3 . 0 0 1 4 5 9 / 1 0 - 5 9

1o- Lugar: Daniel Veras Ribeiro - 75,00
2o- Lugar: Sandra Andreia Stwart de Araujo Souza - 70,80
3o- Lugar: Valdeci Bosco dos Santos - 68,60

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Reitor

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 17/2010

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Nitrogênio Líquido Total de
Itens Licitados: 00001 . Edital: 15/03/2010 de 08h00 às 12h00 e de
14h às 17h00 . ENDEREÇO: Cidade Universitária - Departamentode
Recursos Materiais Jardim Rosa Elze - SAO CRISTOVAO - SE .
Entrega das Propostas: a partir de 15/03/2010 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 26/03/2010 às
09h00 site www.comprasnet.gov.br

ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS
DOS SANTOS

Pregoeiro

(SIDEC - 12/03/2010) 154050-15267-2010NE900045

PREGÃO No- 19/2010

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Fardamento Total de Itens
Licitados: 00015 . Edital: 15/03/2010 de 08h00 às 12h00 e de 14h às
17h00 . ENDEREÇO: Cidade Universitária - Departamentode Re-
cursos Materiais Jardim Rosa Elze - SAO CRISTOVAO - SE . En-
trega das Propostas: a partir de 15/03/2010 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 29/03/2010 às
09h00 site www.comprasnet.gov.br

MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 12/03/2010) 154050-15267-2010NE900045

CENTRO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

EDITAL No- 1, DE 12 DE MARÇO DE 2010
SELEÇÃO PARA TUTORES A DISTÂNCIA/CURSO DE

EXTENSÃO GDE

O CENTRO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA,
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE comunica que es-
tarão abertas as inscrições para o processo seletivo simplificado, vi-
sando a contratação pelo prazo de até 06 meses, prorrogável a critério
do CESAD/UFS, de 05 (cinco) vagas para Tutores a Distância, com
nível superior, experiência no magistério ou pós-graduação, de acordo
com a tabela de bolsas da UAB/MEC, para atuarem no Curso de
Extensão de Gênero e Diversidade na Escola (GDE), nos pólos de
apoio presencial de Arauá, Carira, Estância, Japaratuba e Laranjeiras
conforme ANEXO 01. Todas as instruções e informações pertinentes
a este processo seletivo estão disponíveis no site www.cesad.ufs.br

I - VALIDADE DA SELEÇÃO
Este processo de seleção terá validade de até 06 (seis) meses,

a partir da divulgação dos resultados, podendo este prazo ser pror-
rogado a critério do CESAD/UFS e da Coordenação do Curso
GDE.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. Da condição para inscrição:
a) ser portador de diploma de nível superior completo, em

área de conhecimento de Serviço Social, Psicologia, Letras, Peda-
gogia, História, Geografia, Economia e Direito.

2. Do período para as inscrições:
a) o período para as inscrições é de 15 a 19 de março de

2010.
3. Do procedimento para a inscrição:
a)a inscrição deverá ser feita no Núcleo de Tutoria/Diretoria

Pedagógica do CESAD, localizado na Cidade Universitária "José
Aloísio de Campos", Av. Marechal Rondon, s/n Jardim Rosa Elze,
CEP 49100-000, São Cristóvão - SE/Didática II, através do pre-
enchimento da Ficha de Inscrição, nos horários de 9h às 13h, de
segunda a sexta-feira.

b)caberá ao candidato total responsabilidade pelo correto
preenchimento da Ficha de Inscrição.

c)no ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os se-
guintes documentos: 1. Currículo Lattes, devidamente comprovado
(uma cópia impressa e rubricada), contendo cópia do Diploma de
Graduação, realizada em estabelecimento credenciado pelo MEC, em
curso reconhecido; 2. RG (cópia e original); CPF (cópia e original).

d)cada candidato pode se inscrever em apenas 1 (um) polo,
conforme ANEXO 1.

e)o candidato receberá comprovante de inscrição que deverá
permanecer em seu poder e dispensará qualquer comunicação pos-
terior de confirmação de inscrição por parte desta Instituição.

f) o candidato deverá conhecer as condições para inscrição e
estar de acordo com as exigências contidas nestas instruções, bem
como nos documentos anexos.

III - DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
DOS CANDIDATOS

1. O processo de seleção será conduzido pela Coordenação
do Curso GDE com assessoria do Núcleo de Tutoria do CESAD.

2. A Seleção constará exclusivamente de Análise do Cur-
rículo Lattes.

3. A ordem de classificação obedecerá a pontuação obtida
por meio da análise do Currículo Lattes, de acordo com o quadro de
pontos do ANEXO 2.

4. Ocorrendo igualdade de pontos na classificação, o de-
sempate será definido, considerando-se a maior pontuação obtida nos
itens 2 e 6 do ANEXO 2. Persistindo o empate, será adotado o
critério de maior idade.

IV - DO RESULTADO
1.O resultado final deste processo seletivo será divulgado

exclusivamente no endereço www.cesad.ufs.br, no dia 26 de março de
2010, não cabendo a Instituição qualquer outra forma de comunicação
aos candidatos.

2.O CESAD e a Coordenação do GDE convocarão, a partir
de 29 de março de 2010, através de lista publicada no site www.ce-
sad.ufs.br, os candidatos selecionados para outorga de bolsa, de acor-
do com as necessidades, obedecendo estritamente a ordem de clas-
sificação.

3.Os candidatos selecionados deverão comparecer ao Núcleo
de Tutoria/CESAD, para entrevista e cadastramento, no prazo de três
dias, a contar do resultado da Seleção, sob o risco de ser substituído
pelo candidato subsequente.

V- DA OUTORGA DA BOLSA DE TUTOR
1. Não poderá assumir a função o candidato aprovado neste

processo seletivo que tenha outra bolsa da mesma natureza.
2. A não apresentação do candidato na primeira capacitação

implicará na desistência da bolsa e consequente eliminação da Se-
leção, devendo o CESAD/UFS convocar o próximo candidato da
lista, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

3. A bolsa terá duração de até 6 (seis) meses, podendo ser
renovada dependendo da necessidade e de avaliação de desempenho,
conforme consta no termo de outorga.

4. O candidato será contratado como bolsista, sem vínculos
empregatícios, nos termos da Lei n. 11.273, de 6 de fevereiro de
2006, que "autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a
participantes de programa de formação inicial e continuada de pro-
fessores para a educação básica".

VI - DO REGIME DE TRABALHO
1.O horário de desenvolvimento das atividades será, pre-

ferencialmente, das 14h às 18h ou de 18h às 22h, em regime de
turnos, perfazendo um total de 20 horas semanais.

2.As atividades desenvolvidas de forma online serão com-
putadas na carga horária de trabalho.

3.As atividades de trabalho serão desenvolvidas de segunda-
feira a sábado, a depender das necessidades de cada módulo (ANEXO
III).

4.Os tutores a distância cumprirão as atividades estabelecidas
pelo CESAD/UFS - Coordenação do Curso GDE, de acordo com o
disposto em termo de compromisso.

VII - DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE TUTO-
RES

1.Os candidatos convocados de acordo com o disposto no
item V deverão obrigatoriamente participar do Programa de Capa-
citação do CESAD, em datas e locais a serem comunicados pelo
Centro, através do site www.cesad.ufs.br

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inexatidão das declarações e irregularidades de do-

cumentos constatadas no decorrer do processo, ou posteriormente,
eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da sua
inscrição.

2. É de inteira responsabilidade do candidato o fornecimento
de informações e a atualização de seu endereço residencial e ele-
trônico, durante o processo de Seleção, não se responsabilizando o
CESAD/UFS - Coordenação do Curso por eventuais prejuízos que
possa sofrer o candidato, em decorrência de informações incorretas
ou insuficientes.

3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos, antes que a sua função seja consumada,
sendo comunicadas as mudanças no site www.cesad.ufs.br

4. A aprovação do candidato na seleção não implicará obri-
gatoriedade da sua admissão, cabendo a Coordenação do Curso GDE
e do CESAD/UFS o direito de convocar os candidatos de acordo com
as suas necessidades na estrita observância da ordem classificatória.

5. O prazo para recursos é de 72 (setenta e duas) horas após
a publicação do resultado.

6. Os candidatos têm até 30 dias para retirar a documentação
no CESAD, após a divulgação do resultado final.

7. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do
Curso GDE e o Núcleo de Tutoria CESAD/UFS.

ANTONIO PONCIANO BEZERRA
Diretor Geral
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